
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
Plenár'io Monsenhor Alonso Leite 

"SUPRIME O ARTIGO 200 DA LEI ND l.J80/90 ' · 

(LEI ORGlNICA MUNICIPAL)". 

A MESA DIRETORA DA ClMARA MUNICIPAL OS BAIXO GUANDU, ES 

TADO DO ESPfRITO SANI'O, ~az saber quo a c:mara Municipal, aprovou e 

ela, Promulga nos termos do § 2D do Artigo 91 da Reeoluçlo nD 016/90
1 

(Regimento Interno), a seguinte Leis • 

Artigo 2D -

Artig• .]D -

Fica •uprimido o Artigo 100. da Lei nD 1.380/90 (Lei Or-
• ) o • ganica Municipal , que assegura a TiUTa ou dependente ' 

do Vereador falecido no exerclcio do mandato, pensão • 

correspondente a sua remuneração, atualizada na forma • 

preYi•ta no § 'ª do Arti10 ~O da Constituiçéo Federal. 

lata Lei, paaaa ~ Tigorar na data de sua publicação. 

ReTogam-ae as disposiçle• •• contr:rto. 

clHARA MUNICIPAL DB BAIXO GUANDU-ES, AOS 07 DIAS DO M!s 
DE MAIO DE 1991. 

v. Presidente Presidente 

Registrado e Publicado nesta data 

08 de. Wllfo de 1991. 

CELMA~~SULAR 
· Sec. Leg. Municipal. 

E CUMPRA-SE 

s. NETO 

Secret:rto 

Visite Baixo Guandu na sua data mágna - 10 de abril -


